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DECRETO Nº 296 DE 27 DE DEZEM BRO DE 2021 
Abre à Prefeitura Municipal de 
Cariacica o Crédito Suplementar no 
valor de . R$ 5.744.181,UO para o fim 
que especifica. 

O PREFEITO MUNIC IPAL DE CA RIAC ICA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a autorização 
contida no artigo 8º da Lei 6. 11 7, publicado em 29 de dezembro de 2020. ' 

DE C R ETA: 
Art. Iº Fica Aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 5.744. 18 1.00 (cinco milhões, setecentos e quarenta e quatro 

mil. cento e oitenta e um reais) para atender a programação constante do Anexo I. 
Art. 2° Os recursos necessár' à execução do d isposto no Artigo anterior, serão provenientes de anulações parciais de 

dotações orçamentárias. indicadas no Anex 
Art. 3º Este Decreto e r licação, retroagindo seus efeitos a 27 de dezembro de 2021 . 

ANEXO/ SUPLEMENTAÇA
0

0 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE NR VA LOR 

02.02.00.00 SECRETARIA M UN IC IPAL DE G O VERNO 

02.02.01.00 ECRETARIA M U IC IPAL DE GOVERNO 

04.122.0002.2.0013 Manutenção da Unidade - SEMGO I GP 

INDENIZAÇOES E RESTITUIÇOES 3.3.90.93.00 1.00 1.0000.0000 36 2.228.00 

02.08.00.00 ECRETARlA MUNIC IPAL DE EDUCAÇÃO 

02.08.02.00 MOE 

12.122.002 1.2.0117 Remuneração de Pessoal Ativo - SEME 

VENCTOS E VANT FIXAS PES.C IVIL 3. I 90. 11 .00 1. 111 .0000.0000 372 720,00 

12.361 0021.2.0 11 9 Remuneração de Pessoal Ativo do Ensino Fundamental 

VENCTOS E VANT FIXAS PES.C IVIL 3. 1.90. 11.00 1 111.0000.0000 373 370.00 

12.361 .002 1.2.0114 Garnnti r os Serviços de Apoio as Unidades de Ensm 

LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 3.3.90 .37.00 l . I l l .0000.0000 426 262.983,00 

INDEN!ZAÇOES E RESTTTUIÇOES 3.3.90.93.00 l.111.0000.0000 1490 91,00 

12.365.0021.2.0113 Garantir os Serviços de Apoio as Unidades de Educa 

LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 3.3.90.37.00 1.1 1 1. 0000.0000 427 328 643,00 

12.361.0023.2.0124 Reformar, Ampliar e Construir Novas Emefs 

OBRAS E INSTALACOES 4.4.90.5 1.00 1.111 .0000.0000 465 1. 143.000,00 

12.365.0023.2.0125 Reformar, Ampliar e Construir Novos Cmei's 

OBRAS E INSTALACOES 4 .4.90.51.00 l. l l l.0000.0000 466 800.000,00 

12.361.0023.1.0122 Adquirir Materiais e Equipamentos para as Emefs 

EQU IJ> E MAT ERIAL PERMANENTE 4.4. 90.52.00 l. I I I .0000.0000 468 2.056.805,00 

02.08.03.00 FU DEB 

12.361.0021 2.0 11 9 Remuneração de Pessoal Ativo do Ensino Fundamental 

CONTRATAÇÃO PrrEMPO DETERMINADO 3. 1.90.04.00 1.112.0000.0000 475 2.000,00 

VENCTOS E VANT FIXAS PES.C IVI L 3. 1.90. 11.00 1.112.0000.0000 480 9.300,00 

RESSARCIMENTO DE DESP. PESSOAL REQUISITADO 3 1 90.96.00 1.11 2.0000.0000 500 19.060,00 

12.365.002 1.2.0294 Rcmun. de Pessoal Ativo Educação Infantil - Prc Es 

VENCTOS E VANT FIXAS PES.CIVIL 3. 1.90. 11.00 1. 112.0000.0000 482 4.050,00 

12.366.002 1 2.0296 Rcmun. de Pessoal Ativo do Ensino Fundamental - EJ 

VENCTOS E VANT FIXAS PES.CIVIL 3. 1.90. 11.00 1. 112.0000.0000 483 290,00 

12.365.002 1.2.0118 Remuneração de Pessoal Ativo da Educação Infantil 

RESSARCIMENTO DE DESP. PESSOAL REQUISITADO 3. 1.90.96.00 1.112 .0000.0000 501 67.00 

12.36 1.0024.2 .0 127 Consolidar a Política de Gestão Democrática Nas Un 

SUBVENCOES SOCIA IS 3.3.50.43.00 1.113.0000.0000 510 43 583,00 

AUxJLIOS 4.4.50.42.00 1.1 13. 0000. 0000 549 68.467,00 

12.365.0023.2.0 125 Reformar. Ampliar e Construir Novos Cmei's 

OBRAS E INSTALACOES 4.4 .90.51.00 1.11 3.0000.0000 553 7.292.00 

02.09.00.00 SECR ETARIA MUNIC IPAL OE CULTURA 

02.09.01.00 ECR ETA RlA DE CULTURA 



13.392.0034.2.0 164 

02.11.00.00 

02.11.01.00 

20.606.0047 2.0225 

02.14.00.00 

02.14.01.00 

04. 123.0002.2.001 1 

03.04.00.00 

03.04.01.00 

09.272.0004.2.0039 

04.01.00.00 

04.01.01.00 

10.301.0002.2.0280 

CÓDIGO 

02.02.00.00 

02.02.01.00 

04. 122.0002.2.0030 

02.03.00.00 

02.03.01.00 

04. 122.00022.0003 

04. 122.0002.2.0018 

04. 122.0038.2.0186 

02.04.00.00 

02.04.01.00 

04. 122.0002.2.00 12 

04. 122.0002.2.0029 

02.05.00.00 

02.05.01.00 

04.122.0002.2.0033 

15.451.00 1o. 1.0059 

15.45 1.00 I0.2.0067 

02.06.00.00 

02.06.03.00 

08. 122 0002.2.0025 

02.07.00.00 

02.07.o1.00 

04.122.0002 2.0007 

04.122.0002 2.0022 

02.08.00.00 

02.08.02.00 

12. 122.0026.2.01 3 1 

12. 122 0021.2.01 16 

12.36 1 0023.1.0122 

12.361.0023.2.0 124 

12.361.0025.2.0 130 

12.365.002 1.2.0 113 

Apoio as Festas Populares. 

OUTROS SERV TERC PES.JURIDICA 

SEC. MUN. DE AGRICULTURA PESCA E ECO . SOLIDÁRIA 
SEC. MU . DE AGRICULTURA PESCA E ECO . SOLIDÁRIA 
Estruturação da Cadeia Produtiva da Mecanização Ag 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

ECRETARIA MUN ICIPAL DE fl ANÇA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
Manutenção da Unidade - SEMFI 

OUTROS SER V TERC PES.JUR!DICA 

IPC- FU DO FINANCEIRO 
IPC- FU 'DO FlNANCEIRO 

Pagamento de Aposentados Fundo Financeiro 
APOSENTADORIAS DO RPl'S, RESERVA REM E REFORMAS 

Fll DO MUNICIPAL DE AUOE 

SECRETARIA MU ICIPAL DE SAÚDE 
Remuneração de Pessoal Ativo - DST/AIDS e Hepatite 
VENCTOS E VANT FIXAS PES.CIVIL 

CRÉDITO SUPLEMENTAR -

ESPECJFICAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SECRETARIA MUN ICIPAL DE GOVER 'O 
Remuneração de Pessoal A11vo - SEMGO I GP 

PROCURADORIA GERAL 
PROCU RADORIA GERAL 00 MUN ICÍPIO 
Manutenção da Unidade - PROGER 
Remuneração de Pessoal Ativo - PROGER 

Adqu1nr e Manter Programa de Controle de Processo 

SECRETARIA MU ICIPAL OE GESTÃO 
SECRETARIA MU ICIPAL DE GESTÃO 
Manutenção da Unidade - SEMGE 
Remuneração de Pessoal Ativo - SEMGE 

SECRETARIA MU ICIPA L DE OBRAS 
!SECRETARIA MU ICll'AL OE OBRAS 
Remuneração de Pessoal Ativo - SEMOB 
Drenagem e Pavimentação de Vias Públicas 

Desapropriação e Legalização de Imóveis 

SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
!SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Remuneração de Pessoal Ati•o - SEMAS 

SEC. MUN.DE DE . DA CIDADt E MEIO AMBIENTE 
DESENVOLVIMENTO URBANO 
Manutenção da Unidade - SEMDEC 
Remuneração de Pessoal A11vo - SEMDEC I Desenvolvi 

!SECRETARIA MU ICIPAL OE EDUCAÇÃO 
MOE 
Desenvolver Projetos de lmcração Escola Comunidad 
Manutenção da Unidade - Seme 

Adquirir Materiais e Equipamentos para as Emers 

Reformar. Ampliar e Construir Novas Emefs 

Desenvolver as Atividades Curriculares do Ensino F 
Garanur os Serviços de Apoio as Unidades de Educa 

ANEXO li 

3 3.90 39.00 1 00 1.0000.0000 597 

4.4.90.93.00 1.5 10.2005.0000 744 

3.3.90.39.00 1.001.0000 0000 847 

3. 1.90.01.00 1.420 0000.2 111 1050 

3. 1.90. 11.00 2.2 15.0001 0000 1079 

TOTAL 

ANULAÇÃO 

NA TUREZA 

3. 1.90.11.00 

3.1.9 1.1 3.00 

FONTE 

1.00 1.0000.0000 

I.001.0000.0000 

NR 

20 

25 

3.3.90.39.00 1.001.0000.0000 96 

87 

92 

98 

3. 1.90. 11 .00 1.001 .0000.0000 

3. 1.91. 13.00 1 001.0000.0000 
3.3. 90.40.00 1.001.0000.0000 

3.3. 90.36.00 

3 1.90 11.00 

1.90. 11.00 Dota• 
4.4.90.51.00 

4.4.90.93.00 

3. 1.90.04.00 

3. 1.90. 11.00 

3.3.90.36.00 

3.1.90. 11.00 

3.3.90. 14.00 

3.3.90.30.00 

3.3.90.39.00 

3.3.90.40.00 

3.3.90.30.00 

4.4. 90.40.00 

3.3.90.39.00 

4.4.90.52.00 

3.3.90.48.00 

3.3.90.36 00 

3.3.90.40.00 

3.3.90.46.00 

3.3.90.93.00 

1.001 .0000.0000 

1 001.0000. 0000 

1.00 1.0000.0000 

1.00 1.0000.0000 

1.001.0000 0000 

123 

106 

161 

183 

205 

1 001.0000.0000 233 

1. 00 1. 0000 0000 234 

1.00 1.0000.0000 279 

1.00 1.0000.0000 264 

1.11 1.0000.0000 41 0 

1. 111,0000.0000 411 

1. 111 .0000.0000 43 1 

1. 111.0000.0000 445 

1.1 11.0000.0000 41 3 

1. 111.0000.0000 1435 

1 111 .0000.0000 437 

1. 111.0000.0000 469 

1 111.0000.0000 1473 

1 111 .0000 0000 422 

1 111 .0000.0000 447 

1 11 1.0000.0000 453 

1. 111.0000,0000 149 1 

15.000.00 

127,00 

800.000,00 

171.605,00 

8 500,00 

5. 744.181,00 

VALOR 

232.228,00 

14.890.00 

32.000,00 

29.000,00 

.\.340.00 

49.000.00 

15.000.00 

274.000.00 

86.000,00 

171.000,00 

34 000.00 

42.000,00 

30.000.00 

31.000.00 

11 1.550.00 

1 600.00 

88.700,00 

135.202,00 

35 433.00 

166.311 .00 

1.000,00 

173 035,00 

200.00 

500,00 

312,00 

21.050,00 

122.909,00 

700,00 



12.365.002 1.2.0118 Remuneração de Pessoal Ativo da Educação Infantil 3. 1.90.04.00 1. 111 .0000.0000 368 5.848,00 
3. 1.90. 11 .00 1. 11 1.0000.0000 374 3.509,00 
3. 1.90. 13.00 l . 111 .0000.0000 380 5.060,00 
3.1 .90.94.00 1. 111.0000.0000 392 606.00 
3. 1.91.13.00 1. 111.0000.0000 404 2 1,00 

12.365.0021 .2.0293 Garantir os Serviços de Apoio as Unidades de Educ. 3.3.90.36.00 1. 111.0000.0000 423 5.420,00 

3.3.90.39.00 l . 111 .0000.0000 440 36. 137,00 

3.3.90.93.00 1.111.0000.0000 1493 700,00 
12.365.002 1.2.0294 Remun. de Pessoal Ativo Educação Infantil - Pré Es 3 .1.90.04.00 1.111 .0000 .0000 369 12.838,00 

3.1.90.13 00 l 111.0000.0000 381 11.168,00 

3. 1.91. 13.00 1.1 l 1. 0000. 0000 405 2.355,00 
12365.0023 2.0123 Adquirir Materiais e Equipamentos Para os Cmci's 3.3.90 30.00 1.1 1 1. 0000.0000 415 342.770,00 

4.4.90.52.00 1. 111.0000.0000 470 269 684,00 

4.4.90.40.00 1. 111.0000.0000 1436 91,00 
12.365.0025.2.0129 Desenvolver as Atividades Curriculares da Educação 3.3.90.48.00 1.1 l 1. 0000. 0000 1475 500.00 
12.366.002 1.2.0296 Rcmun. de Pessoal Ativo do Ensino Fundamenml - EJ 3. 1. 90.04.00 l . 111 .0000.0000 370 1.000,00 

3. 1.90. 1100 1. 111.0000.0000 376 10.681,00 

3.1.90.13.00 1.11 1.0000.0000 382 4.830,00 
3. 1.91.13 .00 1. 111 .0000.0000 406 4.937,00 

12.366 0021 .2.0297 Garantir os Serviços de Apoio as Unidades de Educ. 33.90.37.00 1. 111.0000.0000 429 356,00 

3.3.90.39.00 1.111.0000.0000 443 30.240,00 

3.3.90.46.00 1.111.0000.0000 455 48.973,00 

3.3.90.93.00 l . 111 .0000.0000 1492 100.00 
12.367.0021 .2.0295 Remun. de Pessoal Ativo do Ensino Fundamental-Educ 3. 1.90 04.00 l .111 .0000.0000 371 171.384,00 

3 1.90. 11.00 1.111 .0000.0000 377 862,00 

3.1.90.13.00 1.111 .0000.0000 383 55.488,00 
3 1.9 1 13.00 1. 111.0000.0000 407 446,00 

12.367.002 1.2.0298 Garantir os Serviços de Apoio as Unidades de Educa 3.3.90.36.00 1 111.0000.0000 425 900,00 

3.3.90.37.00 1. 111.0000.0000 430 10.102,00 

3.3.90.39.00 1.111 0000.0000 444 3.438.00 

3.3.90.40.00 l. l l l .0000.0000 450 28.1-17,00 

3.3.90.46.00 1. 111.0000.0000 456 110.307,00 

3.3.90 93.00 1. 111.0000.0000 1487 50,00 

02.08.03.00 FU DEB 

12.361.0023. 1.0122 Adquirir Materiais e Equipamentos para as Emers 3.3.90.32 00 1.111.0000.0000 519 581.622,00 

12.36 1.0023.2.0124 Reformar, Ampliar e Construi r Novas Emer s 4.4.90.5 1.00 1. 113.0000.0000 551 7.292,00 

t 2.365.0021.2.0l 18 Remuneração de Pessoal Ativo da Educação Infantil 3. 1.90 11.00 l 11 2.0000.0000 481 729.00 
12.365.0021 .2.0294 Remun. de Pessoal Ativo Educação Infantil • Pré Es 3.1.90 04 00 1 11 2.0000 0000 477 157,00 

3.1.90.13.00 1.112.0000.0000 487 160,00 

3.1.90.94.00 1.112.0000.0000 497 2.709,00 

3.1.9 1. 13.00 1.1 12.0000. 0000 507 335,00 

12.365.0025.2.0129 Desenvolver as Atividades Curriculares da Ed ucação 3.3 .90.48.00 1. 113.0000.0000 1476 500.00 

12.366.0021 .2.0296 Remun. de Pessoal Ativo do Ensino Fundamental - EJ 3 .1.90 04.00 1 11 2.0000.0000 478 523.00 

3.1.91.13.00 1.112.0000.0000 508 666,00 

12 367.0021.2.0295 Rcmun. de Pessoal Ativo do Ensino Fundamental-Educ 3. 1.90 13.00 1.112.0000.0000 489 4.811 ,00 

3. 1.90.96.00 1.112.0000.0000 504 1 360,00 

3. 1.91.13 00 1. 11 2.0000 .0000 509 3. 177,00 

02.09.00.00 SECRETARIA M UNIC IPAL DE CULTURA 

02.09.01.00 SECRETARIA DE CU LT URA 

13.392.0035.2.0171 Gestão do Centro Cultural Frei C1vitella 3 3.90 39.00 1.001.0000.0000 603 12.000.00 

13.392.0035.2.0172 Gestão do Centro Histórico Eduanino Silva 3.3.90.30.00 1.001 .0000.0000 587 2.000,00 

3.3.90.39 .00 1.00 1.0000.0000 604 1.000,00 

02. 10.00.00 SECRETA RIA M UNIC IPAL DE ESPO RTE E LAZER 

02. 10.01.00 SECRETARIA M UNICI PAL DE ESPO RTE E LAZE R 

04.122.0002.2.0027 Remuneração de Pessoal Ativo· SEMESP 3.1.90. 11.00 1.001.0000.0000 627 27.000,00 

3. 1.90.96.00 1.00 1.0000.0000 63 1 42.000,00 

02. 11.00.00 SEC. MUN. DE AGRICULTURA PE CA E ECO .SO U DÁRJA 

02. 11.01.00 SEC. M IJN. DE AG RICIJLTU R <\ PESCA E ECON. SOLIDÁRlA 

04 122.0002.2.0019 Rcmuncraçao de Pc>>03l Ativo· SEMAP 3 1 901100 1.001.0000.0000 675 23.000.00 

15.45 1.0010. 1.0275 Construção e Manutenção de Pontes 3.3 90.30.00 l 510.0000.0000 685 127,00 

02.12.00.00 SECRETA RIA MUN ICIPAL OE DEFESA SOC IAL 

02.1 2.01.00 ECRETA RJA M IC1PAL OE DEFESA SOCIAL 

06. 181.0002.2.0313 Remuneração de Pessoal Ativo· GUARDA CIVIL MUNICI 3. 1.90. 11.00 1.001 .0000.0000 752 39.000,00 

02. 1-1.00.00 SECRETA RIAM NICll'AL DE FINANÇAS 

02. 14.01.00 SECRETARIAM NIC IPAL DE FI NANÇAS 

04 122.0002.2.0028 Remuneração de Pessoal Ativo· SEMFI 3. 1.90. 11.00 1.001.0000.0000 826 380.000,00 

04 123.0002.2.0011 Manutenção da Unidade - SEMFI 3 3.90.36.00 1.001.0000.0000 845 132.000,00 

04 .129.0002.2.0028 Remuneração de Pessoal Ativo - SEMFI 3. 1.90. 11 .00 1.001.0000.0000 827 420.000,00 



02.33.00.00 SECRETARL\ MU I CIPAL OE COMUNICAÇÃO 

02.33.01.00 SECRETARIA MUNICI PAL DE COMU ICAÇÃO 

04. 131.0037.2 .0182 Gestão da Comunicação 02.33.01.00 1.001.0000.0000 143 1 800.000,00 

03.04.00.00 IPC- FU 00 FINANCEIRO 

03.04.01.00 IPC- FUNDO FINANCEIRO 

09.272.00042.0039 Pagamento de Aposen1ndos Fundo Financeiro 3. 1.90.01.00 1.001 .1015.211 1 1050 171.605,00 

04.01.00.00 FUNDO MUNICI PAL OE SAUOE 

04.01.01.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.302 0002.2.0281 Remuneração de Pessoal Ativo · MAC 3.1.90.11 .00 2.2 15.0001.0000 1080 8.500,00 

TOTAL s. 744.18 1,00 



11 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

Cariacica-ES, sexta-feira, 07 de janeiro de 2022 

02.14.02.00 ENCARGOS GERAIS 
28.843.0049.3.0237 Amort1zaç.iio1 Juros e Encargos da Divida Púollca 3.2.90.21.00 l.001.0000.0000 879 46.700,00 

03.01.00.00 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO oe CARIACICA 
03.01.01.00 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CARIAClCA 
09.272.0003.2.0036 Ma nutenção d a Unidade do lpc 3.3.90.30.00 1.430.0000.0000 945 29,00 

3.3.90.33.00 1.430.0000.0000 946 593,00 
3.3.90.35.00 1. 430.0000.0000 947 13.666,00 
3.3.90.37.00 1.430.0000.0000 949 2.338,00 
3.3.90.39.00 1. 430.0000.0000 950 995,00 
3.3.90.46.00 l.430.0000.0000 952 l.268,00 
3.3.90.47.00 1.430.0000.0000 953 40,00 
3.3.90.93.00 1.430.0000.0000 956 100,00 
4 .4.90.52.00 l.430.0000.0000 959 250,00 
4.4.90.92.00 1.430.0000.0000 962 100,00 

09.272.0003.2.0037 Remuneração de Pessoal Ativo do IPC 3.1.91.13.00 l .430.0000.0000 9 42 2.485,00 
3.1.91.92.00 1.430.0000.0000 943 100,00 

09. 272.0003. 3.0038 Sentenças Judiciais 3.1.90.9 1.00 l .430.0000.0000 9 39 100,00 
09. 212.000~. l.0045 Adcquaçllo e Manulcnçllo da Estrutura Flslca do IPC 3 .3 .90.39.00 l .430.0000.0000 951 1.620,00 

4 .4.90.51.00 1.430.0000.0000 958 100,00 
4.4.90. 52.00 1.430.0000.0000 960 100,00 

09.272.0005.2.0046 Aparelhamento das Instalações F!slc:as do !PC 4.4.90.52.00 1.430.0000.0000 961 100,00 
09. '72.0006. 2.0047 Olpaataç!o de S..-vldores do lpc 4.4.90.39.00 1.430.0000.0000 957 100,00 

03.04.00.00 IPC - l'UNDO l'INANCl!JRO 
03.04.01.00 IPC - FUNDO FINANCEIRO 
09. 272.0004. 2.0039 Pagamt!nto de AposentadtJS Fundo Financeiro 3. 1.90.01.00 l.OO l. IOL5.21 l I 1050 808.000,00 
09.272.0004.2.0041 Pagame nto de Pcnsfonlstas fundo n nancelro 3. 1.90.03.00 1.001.1015.2111 1051 121.000,00 

04.0 1.00.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
04.01. 01.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0030.2.0147 Desenvolvlml'f"!to e Manutnnção Das Aç~ cm ~ude 3.3.90.32.00 l.214.0003.0000 1133 2 .000.00 

3.3.90.92.00 l.214.0003.0000 1185 2.000,00 
10.302.0002.2.0281 Remuneracão de Pessoal Ativo - Ml\C 3.1.90.11.00 2.215.0001.0000 1080 4.100,00 
10.302.0030.2.0285 Oe..senvolvl'T1~to e Manutenção das Ações Especializa 3.3.90.39.00 1. 211.0000.0000 1165 122.000.00 
10.305.0011.2.007s ManutenÇ-ao e DMMvolvlmento Das Ações de VlgllMc 3.J.90.92.00 1. 214.0005.0000 1194 2.000,00 

TOTAL 8. 799.063 00 

DECRETO Nº 296 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021 
Abre à Prefeitura Municipal de Cariacica o Crédito Suplementar no va lor de R$ 5. 744.181,00 
para o fim que especifica. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a autorização 
contida no artigo 8º da Lei 6.117, publícado em 29 de dezembro de 2020. 

DECRETA: 
Art. 1° Fica Aberto Crédito Suplementar no va lor de R$ 5.744 .181,00 (cinco milhões, setecentos e 
quarenta e quatro mil, cento e oitenta e um reais) para atender a programação constante do Anexo !. 
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no Artigo anterior, serão provenientes de anulações 
parciais de dotações orçamentárias, indicadas no Anexo II. 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 27 de dezembro 
de 2021. 

CDOIGO 

02.02.00.00 
02.oz..01.00 
()4.122.0002.2.0013 

02.oe.00.00 
02.os.02.00 
12.122.0021.2.0111 

12-361.0021.2.0119 

12.361.0021.2.0114 

12.l6S.OO?.t.2.0113 

12. 361.002J.2.0l24 

l 2.365.002J.2.0l25 

12. 361.0023.1.0122 

02.08.03.00 
12.361.0021.2.0119 

12.365.0021.2.0294 

12.366.0021.l.02% 

12.365.0021.2.0118 

12. 361.007".2.0127 

12.36S.0023.2.0l 25 

Ol.09.00.00 
02.09.01.00 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Munici ai 

CR OITO SUl'L!MSITAR ANEXO l SUPl.!MENTAÇAO 

ESPECIFICA ~ NATUREZA FONTE 

SECRETARJA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SECRETAR.IA MUftlCIPAl OE GOVERNO 
Mlnut eo<;lo da Unktado - SEP'GO I GP 
1 NOENIZAÇOES E RESTilVIÇOES J.J.90.93.00 l .001.0000.0000 

SECRETARIA MUNICIPAL OE !OUCAÇÃO 
MOE 
R~mlK!eraçlo ele Pessoal Ativo - SEME 
VENCTOS E VANT FIXAS PES.CIVIL 3,1.90.11.00 1.111.0000.0000 
Remum:raç3o de Pe:ss0o1t Ativo do Ensino Fundamcntül 
VENCTOS E VANT FIXAS PES.CIVIL 3.1.90.11.00 t. 111.0000.0000 
Garantir os Set'Vl,os de Apolo as Unidades de En!Jn 
LOCAÇÃO OE MÃO·OE-OBRA 3.3.90.37.00 t. t t 1.0000.0000 
INOEN!ZAÇOCS E RESTTTVIÇOES J.J.90.93.00 1. 111.0000.0000 
G&r.anüt os SeNH;os de Apoio as UniOades de CdUQ 
LOCAÇÃO DE MÃO·Dt-OBRA 3.J.90.J7.00 1.111.0000.0000 
R~fonnar, AmJlllnr t Consmur \\ovas E~s 
OBRAS E lNSTlll.ACOES 4.4.90.51.00 l. 111.0000.0000 
Reformar, Ampliar e Construir \lovos Cmcl's 
OBRAS E lNSTALACOES A.4.90.51.()() 1. 111.0000.0000 
Adquirir Moter1n1s t Equipamentos para as Emets 
EQUIPE MATERJAt. PFRMANENTE 4.•.90.52.00 1. 111.0000.0000 

fUN.OE B 
Remuneração oe Pessoal Ativo do E"sino Fundamental 
CONlAATACÃO PtreMPO DETERMINADO 3.1.90.04.00 1.112.0000.0000 
VENCTOS E VM<r RXAS PES.CIVtl 3.1.90.ll.OO 1.112.0000.0000 
RESSARCIMENTO OE OCSP. PESSOAL REQUISITADO J. 1. 90. 96.00 l. l 12.0000.0000 
Remun. dt! Pessoal Ativo Educaçlo lnfantl • Pri Es 

VENCT05 E VANT FIXAS l "ES.CML 3. 1.90. 11.00 1. 11 'J .0000.0000 
Rcm...-i. de Pessoal Ativo do Ensino Fundamen tei • fl 
VENCTOS ( VANT rl XAS PES.ClVll J. I. 90. !l.OO 1.112.0000.0000 
Remuneraçlo de Pessoal Ativo d& E:ducaçlo 1nr111n1H 
RESSARCIMENTO OE: DESP. PESSOAL REQUISITADO 3.1. 90. 96.00 1. 112.0000.0000 
ConsoUcar • Pol100 de ~ Democr~tlca Nas Un 
SUBVENCOES SOCIAIS 3.3. 50.•3.00 1.113.0000.0000 
Auxfuos .: ... . 50.4 2.00 1.113.0000.0000 
Rdanna., Amplla r e c:on.struk' Novos Cmel's 
OBl<AS E lNSTl\l.ACOCS 4.<4.90.51.00 1.1 13.0000.0000 

SECRETAR.IA NUNICtPAL OE CULTURA 
Sl!CRl!TARIA OI! CULTURA 

EXPEDIENTE: 
Gerente de Atos Oficiais - Maria de Lourdes M. Coelho. 

NR VALOR 

36 2. 228,00 

37' no.oo 
313 170.00 

• 26 262-983,00 
M90 91,00 

421 328.643,00 

465 1.143.000,00 

466 800.000,00 

468 2.056.805,00 

475 2.000,00 
480 9.J00,00 
soo 19.060,00 

482 4.050,00 

483 290,00 

501 67.00 

510 •3.583,00 
S-09 68.467.00 

553 7.29i,OO 

Assessora Especial de Gabinete-Gabriela M. Reblin. e Auxiliar Administralivo - Thamires F. de Alvarenga 
Av. Mário Gurgel, 2.502 -Alto Lage, Cariacica-ES, 29.151-900 

GAO/SEMGO- End. Eletrônico: atosoficiais@cariacica.es.gov.br 



12 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

Cariacica-ES, sexta-feira, 07 de janeiro de 2022 
lJ.392.0034.2.0164 Apo'o as Festas Populal'1!s. 

OllTl\OS SERV T"..J\C PES.JURJDICA J.J.90.39.00 1.001.0000.0000 597 15.000.00 

0 2 . 11.00.00 SEC. MUl"\I. DE AGRICULTURA PESCA E ECOH. SOLIDÁRIA 
02.11.01.00 SEC. MU N. DE AGRICULTURA PESCA E ECON. SOLIDÁRlA 
20.606.00•17.2.0225 Estrutunu;Jo da Cadeia Produtiva da ,.,tteantr:ac!o Ao 

INDENIZAÇÕES E RESTITUlçÔES •.•. 90.93.00 1.510.2005.0000 7~~ 1'7.00 

0 2. 14.00.00 SECRETARJA MUNICfPAl DE FINANÇAS 
02. 14.01.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE FlNANÇAS 
o•.123.0002.2.0011 Manutenç!o da Unldade • SEMA 

01.fTAOS SEAV HRC PES.JURIDICA J.J.90.39.00 1.001.0000.0000 8"7 800.000,00 

03.04.00.00 I PC· FUNDO FINANCEIRO 
03.04.01.00 IPC• FUNDO FINANCEIRO 
09. 272.0004.2.0039 PagamMto de Apos!.ntados fundo F1~nce1ro 

APOSENTADORIAS 00 RPPS, RESCRVA Rrn r RffORMAS J.1.90.01.00 1.420.0000.2111 1050 171.605.00 

04.01.00.00 FUNDO H UNJOPAL Of SAUDE 
04.01.01.00 SECRETARIA MUNIC IPAL DE SAÚDE 
10. 301.000,.2.0180 Rcmunc"'ção de Pcssool Ativo· DST/AIDS e Hepatite 

VENCTOS E VAITT FIXAS PCS.CIVIL J, 1.qo.11.00 2.21S.000t.0000 1079 8.500,00 

TOTAL 5.744.181 00 

CREDITO S UPLEMENTAR - ANEXO II . ANULA~O 

""DJC<> E!õ:PEClf J c·aran NATllDl!ZA FONTE NR VALOR 
02.02.00.00 SECRETARI A MUNICIPAL OE GOVERNO 
02.02.00.00 S ECRETARl.A MUNICIPAL O! GOVERNO 
02.oz.01.00 SECRETARIA MUl"U CIPAL DE f'.iOVERNO 
04. n2.ooo,.2.0030 P.em1X1etaçolo ele Pessoaf Ativo • SCMGO I GP J.l.9Q.!l.OO 1.001.nooo.oooo 20 232.228,00 

3. 1.91.13.00 1.ooi.0000.0000 15 14.890,00 

02.03.00.00 PROCURADORlA GERAL 
02.03.01.00 PROCURADORIA G!RAL DO HUNlciPlO 
04.1nooo1.2.0003 Manutenção di'I Unidade· ~ROGER. 3.3.90.39.00 1.001.0000.0000 96 3'.000.00 
Ot.. 1n.ooo,.2.001e RemlKteraçdo de P~soal Ahvo - PROGER J. t.90.11.00 1.001.0000.0000 87 19.000.00 

3.t..91.lJ.OO 1.001.0000.0000 92 4 .340,00 
Q.:. U2.003H.l.OHS6 l\dqu:rlr t! Manter Progrn~ cM Controte de ~~ 3.3.90.40.00 1.001.0000.0000 98 49.000,00 

02.04.00.00 SECRETARIA MUNICrPAL OE GESTÃO 
02.04.01.00 SECRETARIA MUNICIPAL D! GESTÃO 
0•.122.0002.2.0012 Manutençlo da Untdzide - SE,..GE 3.3.90.36.00 1.001.0000.0000 123 15.000.00 
04. 122.0002.2.0029 Remuntraçio de P!ssoal Ativo· SEMCE 3.1.90.11.00 1.001.0000.0000 106 27• .000.00 

02.os.00.00 SECRETARIA MUN ICIPAL DE OBRAS 
02.05.01.00 SECRETARIA MU NICIPAL OE OBRAS 
04.1nooo2.2.0033 H.emvncraçao de Pes.soal Ativo - SEMOB 3.1.90.11.00 Oob>çáo 1.001.0000.0000 161 BG.000,00 
15.451.0010.1.0059 Drenagem e Pav1ment.oç!o de Vta5 ~bllcas 4.•.90.~l.OO 1.001.0000.0000 183 111.000.00 
15.451.0010.2.0067 Desa.propriaç3o t t..e9alitaç3() d~ Imóveis 4.4.90.93.00 1.001.0000.0000 205 34.000.00 

02.06.00.00 SEC. MUN . DE ASS1$TÍ:NCIA $0C1AL 
02.06.03.00 SECRETARIA N UN ICIPAL DE ASSISTÊNCI A SOCIAL 
08.121.0001.1.0015 Remuneraçilo de Pessool Alrvo • $EMAS 3. l.90.04.00 1.001.0000.0000 233 •2.000,00 

3.1. 90.11.00 1.001.0000.0000 234 J0.000.00 

02.01.00 .00 SEC. MUN.DE DES. DA CIDADE E MEJO AMBlEN TE 
02.01.01.00 DESENVOLVIN EN TO URBA NO 
!>4.122.0002.2.0007 ManutençJo da Unidade· SEtlOEC 3.3.90.36.00 1.001.0000.0000 219 31.000,00 
04.122.0002.2.0022 A.emuneraçlo de Pessoal Ativo· SEMOEC / De!óenvoM 3.1.90.11.00 1.001.0000.0000 2()4 111.550,00 

02.08.00.00 SECRETARIA MUNICI PAL OE EDUCAÇÃO 
02.oa.02.00 MOE 
12.122.0026.2.0131 Oestnvo4ver Projetos de l nteraçâo Escola Comunldad 3.3.90.14.00 1.111.0000.0000 410 1.600,00 
12.122.0021.2.0116 Manut en(io da UnkSade • Se-me 3.3.90.30.00 1.111.0000.0000 411 88.100,00 

3.3.90.39.00 J.111.0000.0000 431 135.202,00 
J.J.90.40.00 1.111.0000.0000 445 J5.4JJ,OO 

12.361.0023.1.0122 Atlqurrir Materiais e Equipamentos para ai Emcr5 3.3.90 . .30.00 1.111.0000.0000 413 166.311,00 
4.'4.90.-'0.00 1. 111.0000.000U 1"35 1.000,00 

12.J61.002J.2.0124 Re"Omlar, ArTtphar e Construir \ovas E::mers J.3.9U.39.00 1.111.0000.0000 "37 173.035,00 
<4,<4,90.Sl.OO 1.111 .0000.0000 469 200,00 

12.361.0025.2.0130 Ocsenvotvcr as AtivtdaMs CumaAares do Enstno F J.3.90.48.00 1.111.0000.0000 1•73 S00,00 
l2.36S.002l.2.0113 Ganmur os Serv.ços de. AOOIC) 6' Untdadd de tduca 3.J.90.36.00 1. 111.0000.ooOO 422 312,00 

3.3.90.40.00 1.111.0000.0000 447 21.oso.oo 
3.J.90.<ó.OO 1.111.0000.0000 453 122.909.00 
J.3.90.93.00 1. ui.0000.0000 1491 700.00 

12.36s.0021.2.0118 Rcmuneraç3o de Pessoal A~vo ela EOUGiÇlo lnf11ntil 3.1.90.04.00 1. 111.0000.0000 368 5.848,00 
3.1.90.11.00 t.1 11.0000.0000 374 J.509,00 
3.1.90.13.00 1. 1t1.0000.0000 380 S.060,00 
3.1.90.94.00 1.111.0000.0000 391 606,00 
3.t.91.13.00 1.111.0000.0000 40-I 21.00 

12.365.0021.2.0293 Garantir os Serviços de Aook) as Unidades de Educ. 3.3.90.36.00 1.111.0000.0000 423 S.420,00 
3.3.90.39.00 1. 111.0000.0000 "'º 35.137,00 
J.J.90.93.00 l. 111.0000.0000 1493 700.00 !2.Jb5.0021.2.0294 Remun. ce Pess~I Ativo fOucaçlo 1nf~mt• • Pr~ Es J . l.90.04.00 L 111.0000.0000 369 12.638,00 
).1.90. 13.00 1.111.0000.0000 361 11.168,00 
3.1. 91.13.00 1.111.0000.0000 405 2.355,00 

12.J55.00'3.1.0l23 AOttuirir Ma\erials e Equipamentos Pdra os Cm~l's J.3 .90.30.00 t. li 1.0000.0000 4 15 342.770,00 
<.4.90.51.00 1.111.0000.0000 "º 169.684.00 
4.4.90.40.00 t.111.0000.0000 1436 91,00 12.365.0025.2.0129 Desenvolver as A.tlvk1&de!> Curr1cuh1~s de Educaç.&o 3.3.90.48.00 1.111.0000.0000 1475 soo.oo 12.366.0021.2.0296 Remun. ac Pe.,.soal Ativo Oo C:nslnn Fundamental - EJ 3.1.90.~.oo 1.11 1.0000.0000 370 1.000,00 
3.1.90. 11.00 1. 111.0000.0000 376 10.681.00 
3.1.90.13.00 1. 11 1 .0000.0000 382 4.830,00 
3.1.91.13.00 1.111.0000.0000 • 06 4.937,00 12.366.0021.2.029/ G.3ranter os SfiVIÇOS de A$>0K> as Unidades d~ Educ. 3.3.90.3'.00 1. 111.0000.0000 429 356.00 
3.3.90.39.oo 1. 111.0000.0000 443 30.240,00 
J.3.90.<6.00 1. 11 1.0000.0000 455 48.973.00 

12. 361.0021.2.0295 J.J.90.93.00 1.111.0000.0000 1492 100.00 
Remun. oc Pes5001 Ativo do En51no Funcomcntal·EdU( 3.1.90.04.00 1.111.0000.0000 311 171.38•.00 

3.1.90.11.00 1.111.0000.0000 371 862.00 
J.1.90.13.00 1. 111.0000.0000 J8J 55.488.00 

12.367.0021.2.0298 
3.1.91.13.00 1. l t ) .0000.0000 407 446,00 

G4rantw os StrVl<;os de Aoot0 as un.ctoces Ge Educa 3.3.90.36.00 1.111.0000.0000 42S 900,00 
3.3.90.37.00 1.111.0000.0000 430 10.102.00 
3.J.90.39.00 1.1 11.0000.0000 ..... 3.4J8,00 
J.3. 90.40.00 1.111.0000.0000 450 28. 147,00 
J.J.90.46.00 1.11 J.0000.0000 456 110.307,00 
3.3.90.93.00 1.111.0000.0000 1481 so.oo 

0 2.08.03.00 FUNOEB 
12.361.002l.l.0122 Adqu:rlr Mate,t.!ls e Equipamentos para as Emcrs 3.3.90.32.00 1.111.0000.0000 519 561.622,00 l 2. 361.0023.2.0124' Reformair, Ampller t C.Onltru1r ~ovas Emers •.ot.CXJ.Sl.00 1.113.0000.0000 5)1 7.292,00 17.365.0021.2.0t 18 Rcmuncraç.do Oc Pe5S>ODI Ativo da &luc.açlo lnfonlll 3. 1. 90. 11.00 1.112.0000.0000 •e1 729,00 12.365.0021.2.0294 Remun. Oc Pes.soul Allvo Educac;ão lnfanU - Pn: E' 3.1.90.04.00 t. ll2.oooo.oooo 477 IS7.00 

J.1. 90.13.oo 1.112.0000.0000 • 87 160.00 
l.1 .90.94.00 1.112.0000.0000 •97 2.109,00 

\2.365.0015.1.0129 
3.1.91. 13.00 l. 112.0000.0000 507 315,00 

Desenvolver as J\t1vldõ>df:s Cumculaf'f!!i da Eciuceç3o 3.3.90.48.00 1.J 13.0(J(JO.OOOO M76 500,CIO 

EXPEDIENTE: 
Gerente de Atos Oficiais - Maria de Lourdes M. Coelho, 

Assessora Especial de Gabinete - Gabriela M. Reblin. e Auxiliar Administrativo - Thamires F. de Alvarenga 
Av. Mário Gurgel, 2.502 - Alto Lage, Cariacica-ES, 29.151-900 

GAO/SEMGO- End. Eletrônico: atoso!icjais@cariacjca.es.goy.br 
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Ca riacica-ES, sexta-feira, 07 de janeiro de 2022 
12. 366.0021.2.029& Remun. <ie Pt:ssoal Ativo do Ensino ~undamental • EJ 3.1. 90. 04.00 1.112.0000.0000 

3.1.91.13.00 1. 112.0000.0000 
12. 367.0021.l.0295 Kcmun. de Pessoal Ativo do Ensino Fundamental·Educ 3.1.90.13.00 1. 112.0000.0000 

3. J. 90. 96.00 1.112.0000.0000 
3.1.91.13.00 1. H2.oooo.oooo 

oz.09.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
02.09.0 1.00 SECRETARIA DE CULTURA 
13. 392.0035.2.0 171 Gestão do Centro Cultural Frei Clvitclla 3.3.90.39.00 1.001.0000.0000 
13. 392.0035.2.0172 Gest3o do Centro Hístórko Eduartlno Sílva. 3.3.90.30.00 1.001.0000.0000 

3.3. 90.39.00 l.001.0000.0000 

02.10.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL OE !SPORTf E LAZER 
02.10.01.00 SECRETARIA MUNI CIPAL DE ESPORTE E LAZER 
:>4.122.0002.2.0027 Remuneração de Pessoal Attvo - SEMESP 3.l.90. U .OO 1.001.0000.0000 

3. l. 90. 96.00 l.001.0000.0000 

02. 11.00.00 SEC. MUN. DE AGRICULTURA PESCA E ECON. S OUDÁRIA 
02.11.01.00 SEC. MUN. OE AGRlCULTURA PESCA E ECON. SOUDÁRIA 
0<. 122.0002.2.0019 Remunc"'ção de Pessoal Auvo • SEMAP 3.1.90. 11.00 1.001.0000.0000 
15.451.00JO.l.0275 Construç3o e Manutcriç.Do etc Pontes 3.3.90.30.00 l.510.0000.0000 

02. 12 .. 00.00 SECRETARI A MUNICIPAL O! DEFESA SOCIAL 
0 2.12.01.00 SECRETARIA MUNICIPAL OE DEFESA SOCIAL 
06.18 1.0002.2.0313 Remuneração de Pessoal Ativo - GUARDA CIVIL MUNICI 3.1.90. 11.00 1.001.0000.0000 

02.14.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANÇAS 
02.14.01.00 SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANÇAS 
l4. 122.0002.2.0028 Rcmuncra~o de Pessoal Al ivo - SEMFI J.1.90. 1 t.00 1.001.0000.0000 
Q<:.123.0002.2.0011 Manutcnçdo da Unidade - SEMFl 3.3.90.36.00 1.001.0000.0000 
()<0.129.0002.2.0028 Rcmuner.Jç!o d~ Pessoal AUvo • SEMF 1 J.l.90. 11.00 1.001.0000.0000 

02.33.00.00 SECRETARIA NUNlClPAL DE COMUNICAÇÃO 
02.JJ.01.0 0 SECRETARIA MUNICIPA L DE COMUNICAÇÃO 
:>o. ! 31.0037.2.0 187. Gestão da Comunlcacao 02.JJ,Ot.OO 1.001.(l(lO(l.0000 

0 3.()4.00.00 IPC - FUNDO flNANCHRO 
03.04.01.00 IPC - FUNDO FINANCEIRO 
:>'). 272-0004.2.0039 Pagamento de Ai;losenüldos Fundo Financeiro 3, i.90.01.00 1.001.1015 . .Zl J 1 

04.01.00.00 FUNDO MUNIO.PAL DE SAUD! 
04.01.01. 00 SEC RETARIA MUNICIPA L DE SAÜDE 
!0.302.0007..2-0281 R~moocraçào dC Pessoal At ivo · MAC 3.J.90.1!.00 2.215.0001.0000 

TOTAL 

DECRETO Nº 003, DE 04 DE JANEIRO DE 2022 
ALTERA PARCIALMENTE O DECRETO N° 124/ 2018. 

13 

478 523.00 
508 666,00 
489 ·1.81 1,00 
504 1.360,00 
509 3.177,00 

603 12.000,00 
587 2.000,00 
604 1.000,00 

627 27.000,00 
631 42.000.00 

675 23.000,00 
685 127,00 

757. 39.000,00 

826 360.000,00 
845 132.000,00 
827 420.000,00 

143\ snn.000.00 

1050 171.605.00 

1080 S.500,00 

S.74-4.181 00 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o Art. 90 inciso I X, da Lei Orgânica do Município de Cariacica ; 
DECRETA: 
Art. 10. O caput do artigo 30 do Decreto nº 124, de 24 de agosto de 2018, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
Art. 3º. Fica concedido aos membros do Grupo de Apoio ao Conselho Superior de Governo gratificação de 
R$ 375,00 (t rezentos e setenta e cinco reais) por cada reunião, nos termos do Art. 106 da Lei 
Complementar nº 29, de 15 de abril de 2010. 
Art. 2D. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º. Revogam -se as disposições em contrário. 
Cariacica - ES, 04 de janeiro de 2022. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 004, DE 04 DE JANEIRO DE 2022 
ALTERA PARCI ALMENTE O DECRETO Nº 111/2018. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o Art. 90 inciso I X, da Lei Orgânica do Município de Cariacica; 

DECRETA: 
Art. 10 O artigo 20 do Decreto Municipal nº 111, de 02 de agosto de 2018, 
Art. 20 o CONSEG será integrado por todos os Secretários Municipais, o Procurador-Geral do Município, o 
Presidente do Instituto de Previdência de Cariacica - IPC, o Superintendente de Inteligência, e pelos 
assessores e subsecretários designados pelo Prefeito Municipal. 
Art. 20 Fica transferido o inciso V do artigo 18 para o artigo 13 e incluído o inciso X ao artigo 13 do Decreto 
Municipal nD 111, de 02 de agosto de 2018, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 13. [ .. . ] 
I X - Secretário-Chefe de Gabinete; 
X - 0 1 (um) membro designado pelo Prefeito Municipal. 
Art. 30 Fica alterado o inciso VII e incluído o inciso XIII ao artigo 15 do Decreto Municipal n° 111, de 02 
de agosto de 2018, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 15. ( ... ] 
VII - Secretário Municipal de Habitação". 
[ ... ] 
XIII - 04 (quatro) membros designados pelo Prefeito Municipal. 
Art. 40 Fica incluído o inciso XII ao artigo 18 do Decreto n° 111, de 02 de agosto de 2018, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

EXPEDIENTE: 
Gerente de Atos Oficiais - Maria de Lourdes M. Coelho, 

Assessora Especial de Gabinete - Gabriela M. Reblin. e Auxiliar Administrativo - Thamires F. de Alvarenga 
Av. Mário Gurgel, 2.502 - Alto Lage, Cariacica-ES, 29.151-900 

GAO/SEMGO- End. Eletrônico: atosoficiais@cariacica.es.qov.br 




